 PROJETO DE LEI Nº 3.112/2020
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.047/2019

“Declara de Utilidade Pública a Associação de Artesãos de Coronel Fabriciano Arte Minas Fabri.”
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:


Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Artesãos de Coronel Fabriciano Arte Minas Fabri.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 29 de junho de 2020.
ASS) Thiago Lucas Silva Reis

Vereador
